
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.287.985 - SP 
(2018/0103560-8)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIONAL S.A 
ADVOGADOS : MARIA CRISTINA ALVES E OUTRO(S) - SP050664 
   ANDRE BASTOS SILVA JUNIOR  - DF053192 
AGRAVADO  : VANESSA BRAUN LUCK 
ADVOGADOS : FERNANDO ANTÔNIO CAMPOS SILVESTRE  - SP126046 
   GRAZIELE CRISTIANE MACHADO ALVES AZARIAS E 

OUTRO(S) - SP336281 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. ADMISSÃO DE 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. NECESSIDADE DE 
INDICAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 1.022 DO CPC/2015. 
ALEGAÇÃO GENÉRICA. SÚMULA 284/STF. AGRAVO 
DESPROVIDO.
1. Esta Corte de Justiça, ao interpretar o art. 1.025 do Código de 
Processo Civil de 2015, concluiu que "a admissão de 
prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em recurso 
especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma 
vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada 
pelo dispositivo de lei" (REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra 
NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 
04/04/2017, DJe de 10/04/2017). Precedentes.
2. Na hipótese, porém, a alegação de afronta ao art. 1.022 do 
CPC/2015 deu-se de forma genérica, circunstância impeditiva do 
conhecimento do recurso especial, no ponto, pela deficiência na 
fundamentação. Incidência da Súmula 284 do STF, por analogia.
3. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira, Marco Buzzi (Presidente) e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
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Superior Tribunal de Justiça
  

Brasília, 17 de setembro de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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